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MUNICÍPIO DE GUATAMBÚ/SC
 

Localização e Funcionamento - 
2026

CONCEDIDO À: CPF/CNPJ:

DSP BRINDES PERSONALIZADOS LTDA 55.358.183/0001-03
DSP BRINDES CORPORATIVOS
ENDEREÇO:

AVENIDA JOAO BATISTA DAL PIVA, 1340,   BAIRRO FERMINO MACHADO DA SILVA, BAIRRO: CENTRO, CIDADE: 
GUATAMBÚ
OBSERVAÇÕES:

 
ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL INÍCIO DA ATIVIDADE

0046.8/93.99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos intermediários não 
especificados anteriormente

03/06/2024

ATIVIDADE(S) ECONÔMICA(S) SECUNDÁRIA(S)

0015.2/11.00- Fabricação de artigos para viagem, bolsas e semelhantes de qualquer material
0018.1/30.01- Impressão de material para uso publicitário
0018.1/30.99- Impressão de material para outros usos
0018.2/11.00- Serviços de pré-impressão
0018.2/29.99- Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação
0025.9/93.99- Fabricação de outros produtos de metal não especificados anteriormente
0032.1/16.03- Cunhagem de moedas e medalhas
0046.1/92.00- Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não especializado
0046.4/27.02- Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho
0046.4/35.02- Comércio atacadista de bolsas, malas e artigos de viagem
0047.6/10.03- Comércio varejista de artigos de papelaria
0047.6/36.01- Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
0047.8/14.00- Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
0073.1/90.02- Promoção de vendas
0082.1/99.01- Fotocópias
0082.1/99.99- Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 

anteriormente
CADASTRO CÓDIGO DA ATIVIDADE NUMERO DO ALVARÁ VALIDADE DATA EMISSÃO

1403 0046.8/93.99 34 30/03/2027 31/03/2026

É OBRIGATÓRIO FIXAR O ALVARÁ EM LOCAL VISÍVEL NO ESTABELECIMENTO

"Com  a  regulamentação  do  Poder  do  Corpo  de  Bombeiros  Militar  pela  Lei  Estadual  nº  16.157/2013,  a  concessão  dos  
Alvarás  de  Funcionamento  pelos  Municípios  Catarinenses,  somente  poderão  ser  liberados,  mediante  apresentação  de  
atestados  da  referida  instituição.  Entretando,  tal  exigência  será  dispensada,  caso  as  atividades  econômicas  sejam  
consideradas de baixo risco, conforme previsto no art. 4º da IN 001 do CBMSC e Lei Federal 13.874/2019." 

https://guatambu.atende.net/autoatendimento/servicos/autenticidade-de-documentos-e-relatorios/detalhar/1/documento/WIS031202-107-OSIXDWPFRMXTBR-8
https://guatambu.atende.net/autoatendimento/servicos/autenticidade-de-documentos-e-relatorios/detalhar/1/documento/WIS031202-107-OSIXDWPFRMXTBR-8
https://guatambu.atende.net/autoatendimento/servicos/autenticidade-de-documentos-e-relatorios/detalhar/1/documento/WIS031202-107-OSIXDWPFRMXTBR-8
https://guatambu.atende.net/autoatendimento/servicos/autenticidade-de-documentos-e-relatorios/detalhar/1/documento/WIS031202-107-OSIXDWPFRMXTBR-8
https://guatambu.atende.net/autoatendimento/servicos/autenticidade-de-documentos-e-relatorios/detalhar/1/documento/WIS031202-107-OSIXDWPFRMXTBR-8

	1403

